COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N° 8035/2010

(Poder Executivo)

“‘Aprova o Plano Nacional de Educagao para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.”

EMENDA ADITIVA N°
(Do Sr. Deputado Eudes Xavier - PT/CE)

Acrescente-se a Estratégia 8.12 a Meta 8, do Anexo do Projeto de Lei N°. 8.035, de
2010, com a seguinte redacao:

“8.12) Elaborar as Diretrizes Nacionais Curriculares sobre Educagdo, Género e
Sexualidade para a Educacéo Basica..”

JUSTIFICATIVA

Conteudos referentes as relagdes sociais de género e sexualidade estdo presentes nos
Parametros Curriculares Nacionais e nos Referenciais Curriculares da Educacéo Infantil. Apesar
de terem se constituido em conquistas, estes dois documentos néo tém forga de lei (como as
Diretrizes Nacionais).

As Diretrizes devem abordar diversos aspectos da relagdo Educacdo, Género e
Sexualidade, visando impulsionar e enraizar a agenda de promogdo da equidade de género, o
enfrentamento do sexismo e do racismo e a construgdo e implementagao efetiva de uma politica
de educacgédo em sexualidade nos sistemas educacionais.

Entre outros conteudos, este documento abordaria também estratégias de
enfrentamento do desempenho diferenciado de meninos e meninas em matematica, ciéncias e
linguagem; das desigualdades de género articuladas a raca e a etnia na educagao e da violéncia
de género por parte de escolas e creches.

Sala da Comissdo, em 01 de junho de 2011.

Eudes Xavier
Deputado Federal - PT/CE



